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Plano de Pormenor da Zona Industrial de Santo António das Areias. 

 
Em reunião ordinária realizada em 6 de Fevereiro de 2026, a Câmara Municipal de Marvão 
deliberou por unanimidade: 
 
1- Aprovar a abertura de um novo procedimento de elaboração do Plano de Pormenor da Zona 
Industrial de Santo António das Areias, com aproveitamento dos atos e formalidades praticados 
no âmbito do mesmo, nos termos do Artigo 76º, nº 1 do RJIT, pelo que não será o mesmo sujeito a 
avaliação de impacto ambiental, uma vez que no decurso do processo já o mesmo foi objeto de 
análise ambiental estratégica, a qual consta do processo e será reaproveitada. 
2-Mais deliberou que todas as consultas e documentos existentes se mantêm, não havendo 
qualquer alteração dos termos de referência que determinaram a realização deste plano. Deste 
modo, também não se coloca a questão de se efetuar um novo período de discussão pública.
3- Fixar em 18 meses o prazo para a elaboração do Plano de Pormenor a contar da sua publicação. 
 

Marvão, 23 de Fevereiro de 2026.

 

 

O Presidente da Câmara 

 

 

 

Luís António Abelho Sobreira Vitorino 
 

 

 

 

 


